CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n°® 364/2019/PS-GSE

Brasilia, de outubro de 2019.
A Sua Exce:léncia o Senhor
Senador SERGIO PETECAQO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de PL a sangédo

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia que foi aprovada a emenda do Senado
Federal ao Projeto de Lei n°® 6.754, de 2013, da Camara dos Deputados (PLC n° 133,

de 2017), que “Institui a Politica Nacional de Prevencéo do Diabetes e de Assisténcia
Integral a Pessoa Diabética”.

Na oportunidade, informo a Vossa Exceléncia que a referida proposicéo foi
enviada a sangdo em 7/) .10.2019.

Atenciosamente,

Deputadd@SORAYA SANTOS
Primeira-Secretaria
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